
Oficina de 
Zoneamento 
(19/08/2021)

ZONEAMENTO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL BARREIRO RICO

Fonte Zona / Item da minuta Local no mapa Contribuição recebida

1 Of. Zoneamento Geral  - 
Questões que sejam permitidas devem ser submetidas a 
apreciação do conselho gestor, de forma prévia - questões de 
uso e ocupação do solo, principalmente

2 Of. Zoneamento
ZUS, item XVII - Criação 
de organismos 
aquáticos

 - Em programas de gestão - definir medidas, que sejam 
viabilizadas, divulgadas, e monitoradas pelo CG

3 Of. Zoneamento
ZUS, item XXI - 
Empreendimentos 
viários

 - Aplicar norma também em estradas vicinais não licenciadas e 
no seu entorno, qdo estiver relacionado

4 Of. Zoneamento
ZUS, item XXII - 
Empreendimentos 
minerários

 - Prever medidas medigadoras para Áreas de rejeitos

5 Of. Zoneamento
ZUS, item XXII - 
Empreendimentos 
minerários

 - Prever Programa de recuperação de área degradada de 
acordo com o zoneamento e PM

6 Of. Zoneamento
ZUS, item XXIII - 
Empreendimentos 
minerários

 - CG deve ter ciência antes da renovação da licença

7 Of. Zoneamento ZUS, item XIV - 
Pulverização aérea  - 

Profissional/técnico deve acompanhar com ART - também 
aplicável à implantação de irrigação - principalmente em 
termos de conformidade ambiental

8 Of. Zoneamento ZUS, item XXIV a) i. - 
Obras lineares  - Inclusão: Impactos de obras devem considerar a área de 

entorno e propriedades vizinhas

9 Of. Zoneamento AIC  - Promover turismo em RL e APP

10 Of. Zoneamento  -  - 
Prever mecanismos para trazer ações e ideias para implantar 
na APA BR, em especial, sobre questão imobiliária na região e 
projetos de conservação de solo

11 Of. Zoneamento ZUS, item X - Reserva 
Legal  - 

A compensação de reserva legal de propriedades rurais que 
sejam efetuadas dentro de UC deverão contemplar as 
diretrizes quantitativas e qualitativas que o órgão gestor da 
UC determine (como, por exemplo, custos de desapropriação, 
obras de melhorias e incremento da área da UC, inclusive)

12 Of. Zoneamento  -  - 
Estabelecer no Plano de Manejo, regras no sentido do 
Conselho Gestor ter que se manifestar PREVIAMENTE de 
pretensões empresariais de uso e ocupação do solo

Nota: A norma Item  XVIII - Parcelamento do solo foi excluída do painel utilizado para coleta de contribuições na Oficina de Zoneamento e 
deve ser desconsiderada, por ter sido inserida equivocadamente; o referido item não consta na minuta aprovada pelo Comitê de Planos de 
Manejo e disponibilizada no portal antes mesmo da Oficina. 


